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PORTARIA 5/2024 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 16 de fevereiro

de 2024

Cons�tui comissão especial responsável pelo planejamento da
contratação de serviço de manutenção de aparelhos de ar
condicionado.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 275, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma�va

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, e suas alterações, CONSIDERANDO:

- o teor do Processo 23328.250117.2024-21;

R E S O L V E: 

Art. 1º  Cons�tuir, com os (as) servidores (as) relacionados (as) abaixo, comissão especial

responsável pelo planejamento da contratação de serviço de manutenção de aparelhos de ar condicionado no

âmbito do Ins�tuto Federal Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa.
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Art. 2º  A comissão tem como atribuição elaborar o planejamento da contratação de serviço de

manutenção de aparelhos de ar condicionado do Campus Bom Jesus da Lapa.

Art. 3º  As reuniões serão realizadas prioritariamente por web conferência, cujas convocações serão

realizadas via e-mail, preferencialmente, pelo seu presidente.
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Art. 4º  A equipe terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi�da

a prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 5º  Ao final das a�vidades, a equipe terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o estudo

final à Direção-Geral, com encaminhamento através do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP).

Art. 6º As a�vidades dos integrantes desta equipe serão consideradas serviço público relevante e

não serão remuneradas. 

Art. 7º  Ficam revogadas as Portarias:

I - PORTARIA 22/2020 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de abril de 2020;

II - PORTARIA 113/2021 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de dezembro de 2021.

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GEÂNGELO DE MATOS ROSA

Diretor-Geral
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